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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 855, DE 30 DE AGOSTO DE 2011

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 731, de 11 de abril de 2011, e
Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Estados, Municípios

e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e
Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 25000.117784/2011-04, resolve:
Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso II, do artigo 55, da Lei nº 12.309, de 09.08.10 (LDO 2011), a alteração de modalidade de aplicação de dotações

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.381, de 09.02 . 2 0 11 .

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO

Seguridade Social
R$ 1,00

CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R
E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO

36000 1.250.000 1.250.000

36901 1.250.000 1.250.000

10.302.1220.4525 250.000 250.000

10.302.1220.4525.0031 150.000 150.000
9999 3 3 50 151 150.000
9999 3 3 71 151 150.000

10.302.1220.8535.2382 100.000 100.000
9999 3 3 50 151 100.000
9999 3 3 40 151 100.000

10.303.1291.7690 1.000.000 1.000.000

10.303.1291.7690.0027 1.000.000 1.000.000
9999 4 4 50 151 1.000.000
9999 4 4 30 151 1.000.000

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DECISÃO DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN nº 81/2004, e consoante o
disposto no art.15, V c/c art. 25, todos da RN 48, de 19/09/2003, vem por meio deste dar ciência da decisão proferida em processos administrativos às Operadoras relacionadas a seguir.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro Provi-
sório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.191248/2007-41 UNIMED SÃO GON-
ÇALO-NITERÓI
SOC. COOP. SERV.
MÉDICOS E HOSPI-
TA L A R E S .

343731 28.630.531/0001-87 Art. 1.º, § 2.º, "d" da Lei n.º 9.656/98 c/c art. 4.º, XXVIII, da
Lei n.º 9.961/00 c/c art. 2.º, inciso II, da CONSU n.º 08/98,
com penalidade prevista no art. 71 da RN n.º 124/2006, por
deixar de cumprir as regras referentes à adoção e utilização
dos mecanismos de regulação do uso dos serviços de saú-
de.

R$ 24.000,00 (VINTE E QUA-
TRO MIL REAIS). AGRAVA-
MENTO DA PENALIDADE,
CONFORME DESPACHO Nº
1612/DIFIS.

EDUARDO MARCELO DE LIMA SALES

Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta
Complexidade do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 2.066, DE 30 DE AGOSTO DE 2011

Estabelece recurso financeiro anual desti-
nado ao incentivo financeiro de custeio da
Etapa II das Organizações de Procura de
Órgãos e Tecidos (OPO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de
2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria n° 204/GM/MS,
de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de finan-
ciamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e
os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.497/GM/MS, de 22 de junho de
2007, que estabelece orientações para a operacionalização do repasse
dos recursos federais que compõem os blocos de financiamento a
serem transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, fundo a
fundo, em conta única e especificada por bloco de financiamento;

Considerando a Portaria nº 2.601/GM/MS, de 21 de outubro
de 2009, que institui, no âmbito do Sistema Nacional de Transplantes,
o Plano Nacional de Implantação das Organizações de Procura de
Órgãos e Tecidos (OPO) e o cumprimento do art. 5º relativo à Etapa
I;

Considerando a Portaria nº 2.066/GM/MS, de 23 de julho de
2010, que autoriza a liberação de recursos financeiros para o Estado
da Bahia referentes ao incentivo previsto no art. 3º da Portaria nº
2.601/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que institui, no âmbito do
Sistema Nacional de Transplantes, o Plano Nacional de Implantação
das Organizações de Procura de Órgãos e Tecidos (OPO);

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde

- Departamento de Atenção Especializada/Coordenação-Geral do Sis-
tema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso financeiro anual, no montante de
R$ 1.680.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta mil reais), a ser
incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Comple-
xidade do Estado da Bahia, destinado ao incentivo financeiro de
custeio da Etapa II das Organizações de Procura de Órgãos e Tecidos
(OPO), conforme descrito no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao
Fundo Estadual de Saúde da Bahia, do valor mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) do valor descrito no art 1º desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 Aten-
ção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
complexidade.

§ 1° A partir do segundo ano o repasse mensal ficará con-
dicionado à demonstração pela OPO do cumprimento das metas pac-
tuadas com a Central de Notificação, Captação e Distribuição de
Órgão (CNCDO) do Estado da Bahia.

§ 2° O não cumprimento das metas pactuadas resultará na
suspensão do repasse do incentivo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município Quantitativo de OPO
Salvador 03

Ilhéus/Itabuna 01
Feira de Santana 01

Vitória da Conquista 01
Porto Seguro 01

PORTARIA Nº 2.069, DE 30 DE AGOSTO DE 2011

Habilita o Município de Uauá (BA) a re-
ceber o quantitativo referente às Unidades
de Suporte Básico destinado ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192) Regional de Juazeiro (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.928/GM/MS, de 15 de setem-
bro de 2004, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel às Ur-
gências ( SAMU 192) Municipal de Juazeiro (BA); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011, que institui diretrizes técnicas e financeiras de fomento à
regionalização da Rede Nacional (SAMU 192), resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Uauá (BA), a receber o
quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico, destinado ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional
de Juazeiro (BA), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o respectivo Fundo Municipal de Saúde de Uauá (BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto
desta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para re-
passe

Unidade de Suporte
Básico (USB)

Valor do repasse
mensal

Valor do repasse
anual

Uauá (BA) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
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